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RELATÓRIO:

RESOLUÇÃO N°.: I.('~ /2012
18 CÂMARA DE JULGAMENTO
1748 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 19/10/12
PROCESSO N°.: 1/1079/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/201202565-4
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
AUTUANTE: Paulo Henrique Sales Nunes 'I:, II
MATRICULA: 103.102-1-0 ',ill
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres ,111

.111

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADQll.UA
SEM DOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacomparl~ada
de documentação fiscal transportada pela Empresa Brasileir~ de
Corr.eios e Telégrafos - ECT. .R~curso volun:ário conhe~ido ~,:Ijnão
provIdo. 3. Afastada a prelImmar de nulIdade sUSCitada:'pela
recorrente. Confirmada a decisão condenatória proferida ,lipela
instância singular. Auto de Infração julgado PROCEDE~!TE,
conforme parecer da Consultoria. Tributária, adotado ]~elo
representante da douta ProcuradorIa Geral do Estado.:~I'4.
Infringência ao art. 140 do Decreto 24.569/97. 5. Penalidade in~erta
no art. 123, lU, alínea "a" da Lei 12.670/96, alterado pel~llLei
13.418/03. li'

:I
!I'li
"I,I,
iH
I,:

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "transportar mercad011f,asem
documento fiscal. Ao fiscalizarmos no centro de triagem da EB.CT, constatamos a presenç~l:ldeum
volume sedex: SI022792023BR, constatando mercadorzas s/ nota fiscal, co~forme
comunicado/planilha: 20120002056. Base de cálculo igual a R$ 675,00. Diante do expO'*to,foi
lavrado o Auto de Infração calçado na legislação tributário vigente, como também apoi~do no
parecer PGE: 34/99 e NE. SEFAZ 07/99". .HI)
Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Artlil23,

'['
inciso m, alínea "a" da Lei n° 12.670, alterada pela Lei nO13418/03. ti,;.';','
Anexos aos autos estão os seguintes documentos: :'

;
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;.. Certificado de Guarda de Mercadoria - CGM n° 200/2012;
;.. Informações acerca das mercadorias transportadas;
;.. Protocolo de Entrega AI/Documentos nO2012.02426
;.. Termo de Revelia e Despacho;
;.. Termo de juntada concernente à defesa.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO:

il,I,
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Às Os. 17120 temos o julgamento monoerátieo qne decide pela PROCEDÊNCIA da '~ÇãO

fiscal. 1;11.H
"!

~,I,

li
d

,H
A impugnante, irresignada com a decisão singular, interpôs recurso voluntário às fls. 2,,/28,
referendando todos os argumentos ~efensóri~s já apresentados na defesa, de outro lado~Wnão
acrescentou nenhum dado novo ou mformaçao capaz de mudar o curso do processo. An~ ao
exposto, requereu que fosse declarada preliminarmente a nulidade do procedimento insta~ilkdo,• .jl,

tornando insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para declarar a imunidade tributári,J da
ECT, consequentemente a improcedência do tributo aplicado. Por fim, que seja recebi~o e
provido o presente recurso, que seja reformada a decisão de Primeira Instância, decidindo-séilpela
IMPROCEDÊNCIA do Auto de Infração, com o conseqüente arquivamento do pro9~sso
administrativo, visto que a ECT não se sujeita ao poder de polícia estadual, por ser esta a m~lhor
forma de efetivação da justiça. li:

DO PARECER DA CONSUL TORJA TRIBUTÁRIA: I
Através de Parecer de N° 458/2012 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento do '~lecurso
voluntário, negando-lhe provimento, a fim de que seja confirmada a sentença conde,hatória
proferida na Instância Monocrática. '11

<>11 li
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BASE DE CÁLCULO: R$ 675,00
ICMS: R$ 114,75 (17%)
MULTA: R$ 202,50
TOTAL: R$ 317,25
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VOTO DA RELATORA

1. Das Preliminares
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Processo n°. 1/1079Zí20 12
1'1

Conselheira Relàtora: Anneline Magalhães, orreS,11
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Trata-se do ~ecurso voluntário interposto por ,EMP~~SA
BRASILEIRA DE CORREIÇ!S E TELEGRAFOS - ECT em face da CELULAII\DE
JULGAMENTO DE ]O INSTANCIA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exara9~ na
instância originá~i: inerente ~o .a~t? de infr~ção sob o n°. 2/201202565-4. O presente rejb,'~,',P"rso
preenche as condIçoes de admIssIbIlIdade, razao pela qual dele conheço. ',I!

li

No processo sub examine, a recorrente foi autuada por trans :'orte
de mercadoria sem documento fiscal, detectada por meio de uma fiscalização no Centrl~ de
Triagem da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 'lI!

Ii
1I
I1
.il

li' 1..
Em sua defesa conferida aos autos, nota-se que a reclamanté' hão

adentrou no mérito da autuação, limitando-se apenas a argüição de preliminar de nulidai~'e, a
pretexto de inconstitucionalidade da legislação estadual; de que serviço postal não é trans~!*rte;
que a ECT não é uma empresa de transporte; e que goza de imunidade tributária. Ressaltou q';J~ese
realmente fosse caso de cobrança, somente poderia ser tributada através de TAXA, onde a ÔrhiãO
seria a competente para realizá-la. I!

11

. A ECT Correios, através de re~u~so, p.u~nou pelo deferime~lio e
provimento do presente recurso para que fosse alterada a decIsao do JUIZOa quo, de modo que a
?ova decisão fosse reconhecida a_nulidade da c~brança fiscal instaurad,o e por, conseqüente, '"'tI,,I'r, sse
Julgada IMPROCEDENTE a açao fiscal e arqUIvamento do presente processo. ::;

;'

Antes de analisar o mérito, vale salientar que a nulidade requeriJ~ no
pedido do autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, qual versa sobre imunil; ade
constitucional do serviço postal por ela realizado; motivo pelo qual, passo então ao mérito. li!I

lil,
I:i

2. Do Mérito:l!

O tema em comento refere-se à imunidade recíproca, as~&nto
amplamente debatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento defensório no pr~!lbfnte

!'I;
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'I!.I!
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processo administrativo. A recorrente apresentou nos autos, decisão da 23 Turma do Sup~IFmo
Tribunal Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento de estender a Ímuni(;jade
recíproca à ECT, nos termos do art. 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal. O Dilfeito
Brasileiro já pacificou entendimento sobre a questão da imunidade, entrementes, acerc~ da
controvérsia existente sobre a natureza jurídica e a amplitude do conceito dos serviços p~}tais
prestados pela ECT, ainda encontra-se em debate na ADPF n° 46/6. ir

No que conceme, a amplitude do conceito de serviços p~jitais
prestados pela ECT trata-se de tema polêmico, frente às mudanças do mercado. Neste a' h, a
Constituição Federal faz uma distinção entre empresas públicas de atividade económf~a e
empresas públicas prestadoras de serviço público. Desta feita, cabe trazer à colação o dispos~b no
art. 173, ~ 10 e ~ 20 da Constituição Federal: li!

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a expIo ;1; ção
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida q«fndo
necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante intei;esse
coletivo, conforme definidos em lei. 111

B ]O A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da soci~,'(jade
de economia mista e de 'suas subsidiárias que explorem ativitIade
econômica de rodu ão ou comercializa ão de bens ou de resta;<lb de
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constituci04','l nO
19, de 1998) 1:,1'
(,j I
B 2° - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão
gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. (lfrifos
acrescidos). 1:1

1
,1

A empresa em tela está inserida nas empresas públicas prestadot~sde
serviços públicos, desta forma, com a alteração do texto constitucional dada pela EC 19/98, r:~':llstou
que lei ordi.nária irá .di~ciplinar o ~statuto jurídico da empresa que presta serviç~ público. Q::orre
que a mencIOnada leI amda não fOIpromulgada e, porquanto no caso da ECT, aphca-se o Dec',eto-
Lei 509/69. Em que pese o referido decreto foi recepcionado pela Constituição na hierarqui!! das
leis ordinárias e, como estas, só podem estabelecer isenções, o termo imunidade tributá~ia é
instituto que sucede diretamente da Constituição, nessa consonância, somente poderá gozát de I
seus ef~it~s ?s entes po~í~icos~encionados pela Constituição Fede~al, ou seja, lei ord.inári~llnão I

I1I

pode dlSclplmar a matena. DIante do exposto, formo o convencImento de que a [munfade ~Jli;
1:

;il, 4/8
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recíproca estabelecida pelo art. 150, VI, alínea "a" da CF/88 somente alcança o serviço pJlstal,
"stricto sensu", conforme Parecer 34/99 da douta Procuradoria Geral do Estado. iH'

flll

IH
O Estado faz arrecadação de impostos para financiar as pol;~i~icas

pú~licas, as quais resultam na p~~duçã~ ou distribuição de be?~ e serviços coletivos, destart1~I,não
sena congruente um ente POhtlCOtnbutar outro ente POhtICO,sob pena de comprome~yr o
princípio federativo da convivência harmônica entre os entes políticos federativos. Razãojlpela
qual, a Constituição de 1988 ampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações públ;~cas,
ainda que limitada ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalid!~des
essenciais ou delas decorreotes, oos tennos do dispositivo legal reproduzido abaixo: l'

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuif,ite, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: '1111

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontre,# em
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocuÂ: ção
profissional ou função por eles exercida, independentemente,.'.'I'I. da
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. li Ili
Nesta seara, o STF através de uma interpretação sistemátil;a e

teleológica vem confirmando em suas decisões, a imunidade recíproca também a favo~ljdas
empresas públicas que exercem a atividade de prestação de serviço público, motivo pelo q~al a.'1,

ECT obteve seu provimento jurisdicional (RE n° 407.099-RS, ReI. Min. Carlos VeIloso, Dl [~e6-
8-2004, Ata n° 21/2004).'1!

,ii
'11

O presente caso concreto, porém, enseja análise diversa, visto;,1Aue,
não se está aqui, tratando da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT enqq~nto
contribuinte, mas sim da referida empresa, enquanto responsável tributário pelas encomenda~lque
transporta desacompanhada de documentação fiscal. Assim, deve-se trazer aos autos o dispos~o no
art. 16°da Lei 12.670/96, in litteris:ill

li'!li!'
c) ue aceitar ara des acho ou trans ortar sem documento lsc~,i ou
acompanhada de documento de documento fiscal inidôneo ou com deib~lJoa
contribuinte não identificado ou baixado do Cadastro Geral da FazJ'I~,'da-

CGF,' (grifos acrescidos). 1....111: ~
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Nesta linha de raciocínio, é cristalino que a ECT, no caso em telalinão
é sujeito passivo do ICMS quando exerce as atividades essenciais referidas no á~igo
retromencionado. Contudo, o ilícito fiscal faz referência à responsabilidade do transportadó~ em

Ili
razão do transporte de mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal. Por sua vez, o
Decreto 24.569/97, preceitua em seu texto legal, transcrito, in verbis: in

1\'

Art. 140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efetJbr o
transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhado~1 dos
documentos fiscais próprios. '!i

;11
Com efeito, observa-se no caso em tela que o imposto cobradqlnão

está incidindo sobre suas atividades fins, mas sobre a atividade de outrem que, por força d~ lei,
torna o recorrente responsável solidariamente pelo recolhimento do mesmo. O preceito '~gal
inserto no Código Tributário Nacional ratifica esse entendimento: 'il:

Art 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribut de
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira peSsoa,
vinculada ao [ato gerador da respectiva obrigação, excluinq~ a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em cd~áter
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (Jrifos
acrescidos). ;~Il,

Segundo informa a peça inicial deste contencioso, a empresl em
comento foi autuada por fazer o transporte de mercadoria desacompanhada de docum~~tos
fiscais. Neste pretexto, tendo em vista que a empresa realizou o serviço de transport~ de
mercadorias sujeitas à incidência do ICMS, e que os produtos objetos da presente autuação fi1scal
se encontravam em suas dependências, desacompanhados das respectivas notas, fiscais, voull~ela
procedência da ação fiscal responsabilizando a autuada pelo pagamento do referido imposto'jlj

Frente ao exposto, restou comprovada a irregularidade apontad!~ no
auto de infração, ressaltando tratar-se de uma empresa pública, na qual, explora atividad~s de
natureza econômica e concorre com empresas privadas, desta forma, no que concern~ ao
transporte de mercadoria desacompanhada de nota fiscal, entendo que deva respdhder
solidariamente pelo pagamento do imposto. 11;
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R$ 675,00
17,00%

R$ 114,75
R$ 202,50
R$ 317,25

Secre/a,.;a da Fazenda

GOVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Base de Cálculo
Alíquota
Principal
Multa (30%)
Total a Pal!ar

Éo VOTO.
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E .. I h' d I jl~.X POSltlS, apresento voto pe o con eClmento o recurso vo untano,
negar-lhe provimento, negar-lhe provimento, para ap,ás afastar a preliminar de nulidade ar~pida
pela recorrente, confirmar a decisão CONDENATORIAproferida em J3 Instância, conf~rme
parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Ger~) do
Estado. :'ill

DEMONSTRA TIVO,ji
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André Arraes de Aquino Martins
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DECISÃO ":1
,H

Vistos, relatados e di~cutidos os autos em que é recorrepte a EMPRESA BRASILEIR1IIDE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT e recorrida CELULA DE JULGAMENTO Dl r
INSTÂNCIA. Ala Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de v~tos,
resolve conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para após afastar a prelimin~r de
nulidade arguida pela recorrente, confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida e~ la
Instância, nos termos do voto da relatora, conforme parecer da Consultoria Tributária, ad~tado
pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo justificad&, os
Conselheiros Alexandre Mendes de Sousa e José Gonçalves Feitosa. ,fi
SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO.,IDE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ,Q-V de " de 2012. •....:!11

Francisc~ de Sousa tj !PR~;,lf
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An a a s'Torres :il

Conselheira Relatora 'li
José Gonçalves Feitosa li:Z:~~te 'li!
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